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PODER EXECUTIVO 

 
 

DIVERSOS 

 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 

CARLOS AUGUSTO MORORO MAGALHAES torna público que 
requereu da Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial 
do Cabo a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para Construção 
Residencial Unifamiliar no endereço   Villagio Valtellina, rodovia 
RJ 102, lote 18, quadra 14, Pernambuca - Arraial do Cabo, RJ – 
Proc. 3831/2024. 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

CONSTRUTORA RVIEIRA LTDA torna público que recebeu da 

Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a 

Licença Ambiental Simplificada (LAS nº 0023/24) válida até 12 de 

setembro de 2028 para Construçao Residencial Multifamiliar no 

endereço Rua Nazaré, nº 238. Praia Grande – Arraial do Cabo/RJ 

– Processo n° 1467/2024. 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 

CORDELIA LUIZA BENEVIDES DE ABREU torna público que requereu 
da Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a 
Licença Ambiental Simplificada (LAS) para  Construção no 
endereço  Av. Alfredo Dante Fassini, n° 15 Prainha - Arraial do 
Cabo/RJ. Proc. 4724/2024. 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 

POSTO PRAIA GRANDE LTDA. torna público que requereu da 
Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a 
Licença De Operação (LO) para comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores no endereço  Rua da 
Rebeche. 200, Praia Grande, Arraial do Cabo, RJ. – Proc. 
6456/2023. 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 

JOELSON DE SOUZA MOREIRA torna público que requereu da 
Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a 
Licença Ambiental Simplificada (LAS) para  Regularização com 
modificação e acréscimo no endereço  Quadra 9, Lote 46, 
Loteamento Villagio Valtellina, Pernambuca – Arraial do Cabo – 
RJ. – Proc. 4229/2020. 

 
 

EXTRATOS 

 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 089/2021 

PROCESSO N°: 4524/2021 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CONTRATADA: NEWEASY SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA  
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

2.1. Fica prorrogado o prazo de contratação do serviço por 12 (doze) 

meses, com vigência iniciada em 12/08/2024 e finda em 11/08/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  REAJUSTE 
3.1. O valor mensal do presente contrato passará de R$ 21.600,00 (vinte 
e um mil e seiscentos reais) para R$ R$ 22.495,17 (vinte e dois mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos) com base na 
porcentagem de 4,14 do IPCA dos últimos 12 (doze) meses, sendo 
reajustado no mês de referência de Junho, conforme proposta comercial 
no Processo de Licitatório nº 1040/2021. 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1 –  Dá –se ao presente instrumento o valor global R$ 22.495,17 (vinte 
e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos) 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 129/2024 

PROCESSO N°: 4345/2024 
CONTRATANTE:  O Fundo Municipal de Educação  
CONTRATADA: FIBRA DIGITAL TELECOM LTDA 
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LINKS PARA ACESSO A INTERNET COM 
SISTEMA DE SEGURANÇA DE REDE (FIREWALL), PLATAFORMA 
DE COMUNICAÇÃO VOIP, PLANO DE TELEFONIA  FIXA 
COMUTADA OU IP E LOCAÇÃO DE REDE METROPOLITANA DE 
TRANSPORTE DE VOZ, DADOS E IMAGEM, UTILIZANDO 
TECNOLOGIA DE REDE DE DADOS ENVOLVENDO A SEDE 
ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AS 13 
(TREZE) UNIDADES ESCOLARES PRESENTES, NOVAS UNIDADES 
ESCOLARES A SEREM CONSTRUIDAS E DEMAIS SEDES 
VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme 
proposta comercial e condições, quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência – ANEXO I, do Edital de Pregão – Sistema de 
Registro de Preços nº 049/2023, que para todos os fins e efeitos legais, 
são partes integrantes deste contrato; 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de autorização do 
início de serviço; 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor total da contratação é de R$ 
278.899,92 (duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos) 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 132/2024 

PROCESSO N°: 3962/2024 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO 
CONTRATADA: ES PRODUÇÕES LTDA 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de 01 
(uma) apresentação do cantor “Eli soares”, mediante inexigibilidade de 
licitação, prevista no art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/21, que fará 
parte da grade de shows da programação musical do Celebra Arraial, que 
acontecerá no dia 27 de Setembro de 2024, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência da 
contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da data de 
assinatura do contrato; 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global do presente contrato é de 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais); 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 130/2024 

PROCESSO N°: 4344/2024 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: BRASIL-IP TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP  
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PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município; 
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LINKS PARA ACESSO A INTERNET COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA DE REDE (FIREWALL), PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO 
VOIP, PLANO DE TELEFONIA  FIXA COMUTADA OU IP E LOCAÇÃO DE 
REDE METROPOLITANA DE TRANSPORTE DE VOZ, DADOS E IMAGEM, 
UTILIZANDO TECNOLOGIA DE REDE DE DADOS ENVOLVENDO A SEDE 
ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AS 13 
(TREZE) UNIDADES ESCOLARES PRESENTES, NOVAS UNIDADES 
ESCOLARES A SEREM CONSTRUIDAS E DEMAIS SEDES VINCULADAS AO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme proposta comercial e condições, quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência – ANEXO I, do Edital de Pregão – 
Sistema de Registro de Preços nº 049/2023, que para todos os fins e 
efeitos legais, são partes integrantes deste contrato; 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Para execução do objeto deste contrato é 
estipulado o valor global de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil 
reais), correspondente às especificações e quantidades constantes nos 
autos do Termo de Referência – Anexo I, que é parte integrante do 
presente contrato.  
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 128/2024 

PROCESSO N°: 4343/2024 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: LESTE RIO SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E INTERNET 
LTDA 
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LINKS PARA ACESSO A INTERNET COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA DE REDE (FIREWALL), PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO 
VOiP, PLANO DE TELEFONIA  FIXA COMUTADA OU IP E LOCAÇÃO DE 
REDE METROPOLITANA DE TRANSPORTE DE VOZ, DADOS E IMAGEM, 
UTILIZANDO TECNOLOGIA DE REDE DE DADOS ENVOLVENDO A SEDE 
ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AS 13 
(TREZE) UNIDADES ESCOLARES PRESENTES, NOVAS UNIDADES 
ESCOLARES A SEREM CONSTRUIDAS E DEMAIS SEDES VINCULADAS AO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme proposta comercial e condições, quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência – ANEXO I, do Edital de Pregão – 
Sistema de Registro de Preços nº 049/2023, que para todos os fins e 
efeitos legais, são partes integrantes deste contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município; 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Para execução do objeto deste contrato é 
estipulado o valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
correspondente às especificações e quantidades constantes nos autos do 
Termo de Referência – Anexo I, que é parte integrante do presente 
contrato. 
 
 

EXTRATO DO RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA 

INEXIGIBILIDADE N° 045/2024 

 
Processo nº: 4956/2024 

 

1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

1.1. O Secretário RECONHECE a situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2024, 

fundamentada no Artigo 74, III, “f” da Lei Federal nº 
14.133/21. 

1.2.  Do Objeto: Inscrição de 06 (seis) servidores em 
capacitação teórica e prática que abordará a Lei Federal nº 
13.019/2014 e suas respectivas atualizações, conforme 
condições, quantidades e exigencias estabelecidas.  

1.3. Contratada:  ICAP – INSTITUTO DE 
CAPACITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EIRELI. 
CNPJ Nº: 21.107.770/0001-08 

1.4. Razão da escolha da contratada: 
Inviabilidade de competição. 

1.5. Valor Total da Contratação: R$ 18.360,00 
(dezoito mil, trezentos e sessenta reais). 

1.6. Justificativa do preço: Conforme Notas Fiscais 
anexada ao processo. 

1.7. A contratação será registrada e publicada 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na 
legislação supracitada. 
 

2. DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Diante dos dados expostos e da documentação 
apresentada, o Fundo Municipal de Educação, que responde 
pelo fundo, RATIFICA  a situação de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 74, III, “f” da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 

3. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO 

3.1. Objetivando à exequibilidade deste Ato 
composto, com vistas a torná-lo apto e disponível para 
produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas 
autoridades que procederam ao reconhecimento e à 
ratificação acima. 
 

Arraial do Cabo, 16 de Setembro de 2024. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Bernardo Martins de Alcantara Veiga da Silva 

 

 


